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cONTRATO 20250501

DISPENSA ELETRoNICA DE LICTTAÇÃO N'. 2025052202-DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I4O4OOO2I25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO E A EMPRESA
MAzuA JOELMA SOUSA DA COSTA

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes, 350,
CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.315/0001-23, neste ato
represer.rtado(a) pelo(a) Sr(a) JOAO PAULO FERNANDES LEITE, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA, inscrito(a) no
CNPJIMIT 40.1G8.008/0001-86, sediaclo(a) no(a) Sítio Ruivo, s/n, Zona Rulal, Jaguaribara-CE,
CEP: 63.490-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA, inscrito no CPF/MF N" 477.649.293-87, tendo em
vista o que co)rsta no Processo n" 14040002125 e em observância às disposições da Lei n'
14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Dispensa Eletrônica de Licitação n' 2025052202-DE, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. o objeto do presente Tenlo de Contrato é CONTRATAÇÀo oe seRvlços oE

LOCAÇÃO DE SOM, SO.M VOLANTE E LOCAÇÀO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS,
MÁQUINA DE ALGoDÂo DOCE E PIPOQUEIRA PARA REAL]ZAR AÇÔES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DO MUNICÍpIO Og JAGUARIBARA,/CE., conforme
especificações e quantitaLjvos estabelecjdos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbr.rlo e à proposta vencedora, independentemente de transcdção.

1.3. Discrin.rir.ração do iten.r:

SEQ DESCRIçÃO MARCA UND QTD V.UNIT V. ToTAL
LocAçlio DE sotr4 paRA tvENTos DE N4ÉDto
po8 lb - Serviço 56.0 547.62 32-906.72

sERVIÇo DE SoNoRTZAÇÃo DE MÉDIo ?oRTE pÂRA EvENTos F.M LocAL ABERTo, coM EeuIpAMENTos suF,crENTE PARA A
pRoJEÇÀo DE soM N(j AMBTENTF.DE FoRMA cRrsrALINA, TNINTF.RRI;prA E sEMMrcRoFoNiÀ.

sERVtço oE LocÂçÂo DE cARRo DE 5oN4 -- Hora 60.0 57,jg 3.467,40
VOLANTE,

coNTRATAÇÀo pARÁ pRnsrAÇÀo DE sERvtÇo llE pRopAcÂND^ VoLANTE VEICULADA EM cARRo. vALoRr,IIoRA PAB-A.

DTVULGÀÇÔES DE MATÉRIÂS E EVENToS DE INTERESSES DAs ESCoLAS MUNICIPAIS E DÀ SFCRETÂRIA DE EDUCAÇÀo Do
MUNICIPIO DÊ IACUARIBARA

LOCÁÇAO DE BRINQUEDOS INFLAVEIS,
MÁeurNA DE ALGoDÃo DocE E prpoeuErRA.

2

20.0 1.24A,55 24.911,OO

Centrc Administrativo Potcitlo Moio

Av. Bezetro ale Menezes, 350 -CenÍo- laguoribaru - Ceoú - CEP: 63.490"000 - Teleío e 88 - 3568.4534

E t

*".!1Y_FI

!-

EtElrír
H[-T+
ill u::. LL.l



E

-

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

§Liin

9-

Prefeitura Municipal de Jaguariba

coÀ"lRATÀçÀo DE sERvrÇo DL LocÀçÀo DL BRINQU[Dos l,\[LÁvUS, MÁe!tNÀ DE ÂL(,uuÀo ooa-t t p]l,oeLLtt(À, voL I Àllo\
PARÂ ÀÇÔEs DESENVoI.VIDAS PELAS ESCoLAS MUNIC]pAIS E SECRETARIA DE EDLCAÇÂo, CoNl.ENDo: O] ToBoGÀ MÉDIo, 01

cAStt,opLLA-PLtA.02cqjvqsELÁsl'cAsDt{,2-MFTRo\,0.cAN4ATt ÁsI(A r,4a vFTRns, M^eu NA DEIoGoDF qRLADA

DE BASeUETE pÀRÀ 2 JoGÂDoRES, 02 MÁeutNAs DE Ât.coDÀo DocE,02 MÁeutNAs DE ptpoquErR^s.

L

villor rotàl (i,.345,12

z. ct Áusule SEGUNDA -vIcÊNcre
2.1,. O prazo de vigência deste Termo de Contrato inicia a parrir da data de assinatura e

ellcerra no dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser promogados sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, na forma do art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 61.345,12 (sessenta e um mil,
trezentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), conforme abaixo especificado:

SEQ DESCRIÇAO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

LoCAçÁo DE so|\4 PARA EVENToS DE MEDIopoRTE -- Serviço 56.0 581,62 32.906,12

sERVIÇo ItE soNoRIzAÇÃo DE [4ÉDIo poRTE p^RA EvENTos EM LocAL ABERTO, coÀ.4 EeuIpAMENTos suFtctENTE pARA A
PRoJEÇÀo DE soM No AMBIENTI]DE FoRMA CRISTALINA, ININTLIT&UPTA E 5EM M]cRoFoNIA.

sERV,ço DE LocaÇÃo DE caRRo DE sotv _ Horã 60.0 5t,ts 3,461,40VOLANTE

coNTR-ATAçÀo p^RA PRESTAÇÁo DE sERVtÇo DF pRopAcAND^ vot ANTE vFtclJLAD^ Er\4 cARxo. vALoR4JoRA pAR

DI!,L-LGAÇôF.S DE ríATÉRrAs E EvFrsros DF r\-fEREssFS DAs ESC0LAS MUNrctpAIs F DA SECRETARTA DE F.DUcAçÀo Do
MUNiCIPIo DE JÂGUARIBAi,q

h?â:il ,r"^',"":"XBg'"'.?T 
' 

JÜánY§f ' "- serviço 20 0 1 248'ss 24 s77'oo

(:oNTRATAÇ^o DE sERVIÇo DE Loc^ÇÀo DE BRINQUEDoS INFLÁWIS, MÁeulNA DE ALCoD Ào DoL:E r plpoeu R,A, vot.TADos
PARA 

^ÇôÊs 
DESENVoT-vrD^s PFl As Éscor As MllNlCl!Ars E sFCn!:rAR!^ Dr FDLc^ÇÀo, coNTÊNDo:0r -roBlrcÀ N1ÊD1() 0i

cÂsrElo puLÁ-puLÂ,02 cÂM.q,s ELÁs'ncAs DE 4,27 ME't Ros, or (:Aj\,tA ELÁs CÂ 2,{,1ML1'Ros, MÁeuNA DE loco DE ARcArlA
DE BAsquErE pARA 2 JoGADotu:s, 0z MÁeulNAs DÊ ALGoDÀo Í-)ocE, 02 À.rÁeutNAs DE ptpoeuErRAs.

Valor totâlr ô1.345,12

3.2. No valol acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiretas
decorrentes da execução cor.rtratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessár'ios ao cumprimento jntegral do objeto da conlratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçào

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Fundo Municipal de Educacao, na
classificação abaixo: 0801.12.361.0013.2.038 - Manlrtencao e Qualificacao do Ensino Fund
amenLal, no(s) clemenl.t:(s) rie despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; )

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

2

Cenúo Ailministrotivo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Joguoribarc - Ceoú - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes erlcontranl-se no Teriro
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n" 2025052202-DE.

6. CLAUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência/Proj eto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica n' 2025052202-DE.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÂO
7.1. Não haverá exlgência de garantia de execução para a presente confiatação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RI,CEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Refer'ência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Elelrônica n" 2025052202-DE

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Represelrtante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Proj eto
Básico, Ancxo I do Aviso de Dlspensa Eletrônica de Licitaçào n" 202505'2202-DE

10. CLÁUSULA DECIMA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À TCPO
10.1. As partcs devcrão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressâ.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e conr os princÍpios do art. 6o da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
pernritidas em Lel.

10.4. A Adminlstração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever clo contratado
eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

ohrigações legais ou contrâtuais e somerte enquanto nâo prescritas essas obrigações.

10.6. É devel do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cump mer'rto dos deveres
da presente cláusula, pernanecendo integralmente responsável por garantir sua obseruância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cllmprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogávei
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
jnclusive quanto a eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adrninistrativos, notadamente aqueles que

rr. crÁusura DECTMA nRIMEIRA - oeRrcnçôes DA coNTRATANTE E DA
CONTRATADA

11,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Ternro de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Liciração n'
2025052202-DE.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ SANÇOES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções referentes à execuçào do con[ato sào aquelas previstas no Termo de

Referência/Proj eto Básico, Anexo i do aviso de Dispensa E1rônica de Licitação n" 2025052202-
DE

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ EXTINÇÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137,

combinado corr o art. 138 e 139 da Lei no 14.13312021,.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formal:nente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o clireito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas
no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

13.4. O termo de rescisão será precedrdo de Relatório indicaüvo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cunrpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e nrultas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ VEDAÇÕES
14. 1. E vedado à CONTRATADA interromper o fonrecimento dos hens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

-

Cenúo Ailminlstrativo Potcü1o Moio
A1r'. Bezetu de Me,le,Ês,350 -Centro- Ioguúribtlto - Ceotó -CEP: 63.490-000 - TeleÍone 88 - 3568.4534

se proponham a armazen dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, afi.37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de evenruais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fornato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O coirtrato eslá sujejto a sel alLerado nos procediurerrLos perÍirentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indlcado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que o'ata o § 1'do art. 26 dã LGPD deverâo ser comunicados
à autoridade nacional.
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15.1. Eventuais allerações cor.rtratuais teger-se-ão pela disciplina do art. 12,1 da Lei n"
14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conüatuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos temos do art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado ertre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
respeitado o art. 129 da Lei n'14.133, de 2021..

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dlsposições
contidas na Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e noffnas e princípios gerais dos conüatos.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbrrá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
l.8.L E clcito o Foro da Comalca de Jaguaribara para dilimir os lirígios quc decorerenr

da execução deste Termo de Contrato que não possanr ser compostos pela conciliação, conforme
afi. 151, da Lei n'14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e acl-rado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

JAGUARiBARA/CE, 27 de junho de 2025

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
cNPJ/IVIF N' 14.534.315/000 1-23

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE
Responsável legal da C ONTRATANTE

MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA

cNPJTMF N' 40.168.008/0001-86
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MARIA JOELMA SOUSA DA COSTA
Responsável legal da C ONTRATADA
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